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LICITAÇÃO N°. 00018/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado simplesmente ORC,
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:30
horas do dia 28 de Setembro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão

Presencial n° 00018/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 2l de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de

14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal

n® 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o

Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE DESMONTAGEM,
MONTAGEM E REBOMBINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICÍPIO DE

BOM JESUS CONFORME SOLICITAÇÃO.

que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
DE DESMONTAGEM, MONTAGEM E REBOMBINAMENTO PARA ATENDER AS NEGESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME SOLICITAÇÃO.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.

1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do

objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE DESMONTAGEM, MONTAGEM E REBOMBINAMENTO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME

SOLICITAÇÃO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Çomplementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:30 horas do
dia 28 de Setembro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a



2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I

3,1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

MINUTA DO CONTRATO.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

HABILI

3.1.5.ANEXO V

TAÇÃO;

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n°

05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em

uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado; até o final do exercício
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercido financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:



7.2.1.Tratando-se do representante legal:.o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
1.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro

ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento,
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7,5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

Anexo III; e

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N®. 00018/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e

outras características se necessário, quantidade  e valores unitário e total expressos em
algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu



8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta,
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias  o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9,0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00018/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9,2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A ralta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.



Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação
preferência de contratação para as microempresas  e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma;

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

fase de lances -, será assegurada como critério de desempate.

11.0,DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 nâo comparecimento do representante de qualquer dos licitantes nâo impedirá a efetivação

dâ reuniãe, gendo qu®, â simples pâEtieipâçao neste eertsme implicâ nâ totâl âceitâçio de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos,

nenhuma hipótese será concedido praz© para a aptesentaça© de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e nâo apresentado na reunião destinada
â© recebimento daa proposta® de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e  cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas

tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.
11.10.Nâo serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.



11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente,
Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16,1.As microempresas
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularizaçâo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruido.

empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom
Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado



apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem
praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com
características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento

equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência minima de 05

(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas

as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuizo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro

classificado no certame. 0 fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor
da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.

15.4.Será incluido, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)

meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.



17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de
preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

de registro de preços;
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇAO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:

18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, nâo
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)da Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveisparcial do contrato; dtotal

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

ou



19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -í- 100) e 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de ura ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.



22.2.4.No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

PB, 14 de Setembro de 2021.Bom Jesus

f- fSiMiiop ^/nt/XlXl ,//'

!  FRANC^CO NA:^S0N PE^ElkA LEITE
Pregoeiro Of/cial



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N“ 00018/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE

DESMONTAGEM, MONTAGEM E REBOMBINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME SOLICITAÇÃO.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADECODIGO

51 BOMBA SUBMERSA 0, 5 CV MONOF 4
BOMBA SUBMERSA 1.0 CV MONOF 4

BOMBA SUBMERSA 1.5 CV MONOF 4

BOMBA SUBMERSA 2.0 CV MONOF 4

BOMBA SUBMERSA 1.0 CV TRIF 4

BOMBA SUBMERSA 3.0 CV TRIF 4

CANO ROSCÁVEL 1

CANO ROSCÁVEL 1.1/4"

LUVA FERRO 1"

LUVA FERO 1.1/4”

RELÊ nível TRIF 380V

RELÊ nível MONOF 220V

RELÊ SOBRECARGA

RELÊ CONTACTOR 220V

RELÉ CONTACTOR 38OV

CAPACITOR PERMANENTE 20UF

CAPACITOR PERMANENTE 30UF

CAPACITOR PERMANENTE 35UF

CAPACITOR PERMANENTE 40UF

CABO PP 3X2,5

CABO PP 3X1,5
CABO PP 3X4.0

ELETRODO

SELO MECÂNICO T 11 161ytt4

CAPACITOR AUXILIAR 10-800UF

RELE TPC

H

II

UND

2 4UND

33 U UND

54 UND

25 UND

26 UND

3007 METRO

METRO 2008

9 80UND

5010 UND

20UND11

4012 UND

4013 UND

4014 UND

2015 UND

4016 UND

UND 4017

4018 UND

2019 UND

70020 METRO

METRO

METRO

40021

100022

10023 UND

5024 UND

25 30UNID

UNI D26 30

3.0,OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária @ trabalhista, bem eomo por todas as despesas @ compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, areando com as despesas deeorrentes, ©s materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e  especificações técnicas

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima,

coluna código:

na



4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93,

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

em tal situação. não sendo possível a imediata

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

JOÃO MELQUÍADES DE FREITAS
Secretário



ESTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS  E SERVIÇOS DE DESMONTAGEM, MONTAGEM E
REBOMBINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS

CONFORME SOLICITAÇÃO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

BOMBA SUBMERSA 0,5 CV MONOF 4"
BOMBA SUBMERSA 1.0 CV MONOF 4

BOMBA SUBMERSA 1.5 CV MONOF 4

BOMBA SUBMERSA 2.0 CV MONOF 4

BOMBA SUBMERSA 1.0 CV TRIF 4

BOMBA SUBMERSA 3.0 CV TRIF 4

CANO ROSCÁVEL 1

CANO ROSCÁVEL 1.1/4

LUVA FERRO 1"

LUVA FERO 1.1/4"

RELÉ nível TRIF 380V

RELÊ NIVEL MONOF 220V

RELÉ SOBRECARGA

RELÉ CONTACTOR 220V

RELÉ CONTACTOR 380V

CAPACITOR PERMANENTE 20UF

CAPACITOR PERMANENTE 30UF

CAPACITOR PERMANENTE 350F

CAPACITOR PERMANENTE 40UF

CABO PP 3X2,5

CABO PP 3X1,5
CABO PP 3X4.0

ELETRODO

SELO MECÂNICO T 11 16MM

CAPACITOR AUXILIAR 10-8OOUF

RELE TPC

1!

11

If

11

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1 5UND

2 4UND

3 3UND

4 5UND

5 2UND

6 2UND

7 300METRO

METRO8 200

9 80UND

10 50UND

11 UND

UND

UND

20

12 40

13 40

14 40UND

15 20UND

UND

UND

16 40

17 40

18 UND 40

19 20UND

20 700METRO

METRO

METRO

UND

UND

UNID

UNID

21 400

22 1000

23 100

24 50

25 30

26 30

VTiLOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ dede

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando era concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021
PREFEITÜRA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ;

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante)  , como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00018/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00018/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00018/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00018/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n° 00018/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00018/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00018/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00018/2021 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00018/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei1.0

10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N“ 00018/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 /2021ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“:

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro
- Bom Jesus - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente

a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 05, de 14 de
Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°
00018/2021 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS E
SERVIÇOS DE DESMONTAGEM, MONTAGEM E REBOMBINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME SOLICITAÇÃO; resolve registrar o preço nos seguintes
termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS CNPJ n° 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO P. TOTALP.ONIT.MARCA ONID. QOANT.

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços

facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

quantitativos estimados.ou nos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00018/2021,

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

que também é o órgão gerenciador responsável pelaPela Prefeitura Municipal de Bom Jesus,
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial
n° 00018/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00018/2021 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item (s):
Valor: R$



CIAOSULA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210817PP00018

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

,  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTEBOM JESUS E

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n“ 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom
Jesus PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n°

● ● /
,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...

  -   - ..., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

● t

Carteira de Identidade n° . ●  ● /

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00018/2021, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

0 presente contrato tem por objeto: AQUISIÇAO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE

DESMONTAGEM, MONTAGEM E REBOMBINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS CONFORME SOLICITAÇÃO.

O fornecimento deverá ser executado rlgorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Presencial n° 00018/2021 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

que admite prorrogação nas condições e0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado,
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de . . ● f

considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c

parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

DAS PENALIDADES:

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou



CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N » VP x I, onde: EM == encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í- 100) 4 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato
Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

deBom Jesus - PB, ... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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PREFEITLm MUNICIPAL DE BOM JESUS

A\XSü DE UCITAÇÂO
PREGÃOPRESENCULN’ OJKll7/3«Jl
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»o orçamento vigciiie. Fundamento legal. Lei Fedcrtil n' 10 520 02 e subsidianameiUc ã Lei Federa!
iT' 8,665 9?; Lei Ccwp-lemeuUi tf 123.06, DccJotoFcdciaJ n- 3 555 00. DoaetoFcdnaJ a' “.892.1.3,
c liKifeltição portÓKsitCs ciuiudcr^uUs .t« .Uto.iuõ« pMtcnnaei das istcndiil nmiitb. hnmmaçf'&.i un
liüràiiü íLtó 07;Üt) as 13 001lot'-d4 di:& dias »iteia, no endeieço 4Ufvm;ibl(iu. Telefime: lOSS) 3559».l!;itJ9.
K-üiíúl eplpitífeiturabümjeáiw úlgmaileom. Edital \vrv*.v me pbgov brBom .ksus - PS, 14 dc Sctrrnljn:' dc 2ü21

FRANCISCO N.4D.SON* PEREllLV LEITE
PngMiHi OUelai

Bom lÈèm - PE. 14 de Setembro dc 2Ü21
F3EIANCKCO X3ILSON PEREIRA LEITE

PiegiHihi) OHçkl
PREFEnT.lt\ MtrMrTPAT, DF im\f .TTlCI-R

^ mÍÍ) D£ UatAÇ-ÃO
PREG.ÃO PRESENCL3L N‘“ lMM)18/2ü2l

JCíartípúbílCo que Imá leaJsivu atiavet doPiegoenoOdaíd cEiimpe d«Apoio, aeiÜBda iw Praça Pm'w»
to Antônio Roltm, 01 - .rcnbo- Bwu Jestu -PB. âi 09 30 horas do dia 28 de Setembro dc 2021, hcitsiçáo
modaliÁ:idc Pic^ Presencial do upu nuuiia preço visaido funiiar Sutcaia de Regutro de Preços
otoeín wkiü «jnlriiiaçõe» Arturas. paia AQÍTSÍÇ.ÍO DE BíIMBAR SUBMERSAS. AOiSSÒRlOS

]IXVRATO
PREFEirniA MLTSICIRAL DE BOM JESUS

extrato de contrato
ÚÈJETO AQLISIÇ.ÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINRAE Ct^FEEBkE-ACK FORNECmü DE
FOPMAPARin?.LAD-VPAfeADD'ER.SASSECRE.T.ARlASDCiMUN-td?írjraíArC3<ríOCOMAS

#  i »



I AUNIÃO 251 joâo Pessoa, Parafba - QUAIHA-FEIRA, 15 de setembro de 2021

mesiUM MUNonu. csâBuu
AVtSO W NOTVICAÇAO
iii ffiT^ nf rNf PRffBTUWUmMOPAL Q6ASBUNÇA0

sxtmTOoecoMmwo
OBJETO A.jj.w;«} o« F«í<Mr<s 'to Ajnçirturu F«ná.sf -tonrasoos 4 toi'Tw«*;4o Eííoiar

aurmií 0 OTWcícKi ot KQi cwirafm6íaL6in*ii airaeiBftwsxB Fut'jDAMcNro LCiW.
CinnieiíiiBjtlia-AíMeiiiOjt.DOTACAO CJmhjrnwLOí000/ijl.
~ Í-T.K-J W*«TE5cof'ITF'WWTTEa (^»«un Munccda»*4surv,« i
cr tr ciooM/xo 1. oe »’ 1. A5»a acao dcs produtor es ce prutas ce asslncao
CReCWAO.RlíSÚOO.C»

FUNDO MUMCPAl DE ASSI8TEK3A SOCIAL DE CAHFMA ORAMIE
homolo«acao

FREGAO ELETROMCO N-XOIIQCai
tJOS 'WSX 35 tíKOnü fra Bfnfewtv» K>t0 PrwKWO C*Le i ODSWVWto UUVi.il IH

Ass«soií JWUIC4. reftfortí
ac*0 Ce OENÊROS AüMeJTtOOS, par a aTE^CER as r€C£SyOAC€S OAS DIVÊB
SASUNiDACeS

on>cw»i>*nio Ktsnm

PRCOAO Q-ErmONICO tf XC11/iÚ31Riiti

leCRETARIA MUNiaPAL DE ASSíSTENOA SOCIAL HOMOlOliO ü

WagA CíiMEKiO E SERviCírS 9R

A BreArtjta a» Agmar. -to w9 Piwwta » Equpe <*? Apno toma
Wlwii 0 tvwtsdD

P^w

puc*co
cicE-P99 (T^hwiTWtO «» mNr*fW*S

●aSTEfíOAajOxwaoiT-iOT.-xei.i
«coNTec MwureNCAc* e «epabai;ao
E cocwroí-otycos ltda

(to 6» M «toCO? UBi

^Jundca ® P0>OÜ
EQUIPAMEMTOSMEácXi HOSPITALARES

pM tàsüiâb (/oasra i auc£i;fiü (tomuRa. unüú concMú
    pas «nffiBa Dsotíis miao-isçOís

Aau>í
Mím*ii

rn«nr«ueça

i9íMiiaa)oi.9»vauiRtaBiars.Jo wvaltdcesousaPCRca.
CNPJ21 terííM»oi-vi«acir R$ iiesM.oo, iítacomcroo \wstjsta ltda cnpj

39?29 715«W-2ewaorRÍ'A(i7M.CO.p«T««r(Joov*i«Ta<)WttoJ'»35tAO

OCRAL CIRE5.IonçoASwT^waOKxsíioilr-THtaiPíTaaitonoenWínoRuainneu Lorsr*. ««‘.CfHlro-
o^oríipOKOTiVtK 12COhw»s.ccot«CADf*?»‘af»'a(0"«3)5«99-l1ft'Tiijpel<i

t<A9Éiggiaf*g<?.t»

<3lãlQU«r

PB, PREFBTURA UUNCVAL DE BEICM
AvnooBLicrrAcAo

PftSOAO PMttNCIAL N^COMMUIA9lJlâ»-PB 14
CALQAS ALVES

■2021iêtírTCAO « MAOVFO » XU1WARiA OE FAUMA MATU8 OC e<^]ip« ito ALOb. i«sa(to HA saor» LKtãcõM
●●    ' 27<i6S«<»rr£i(ii

VWLKMtCVSttALte
SECRETARIORr«»>aw<« da CPV «CCfitiÉlúi, RUãPI*nüRlf«tfíp, 74-Ce<ír>5.Béírfft.PB,

* :«2i. K»€C» moTMiawí Pito» Prwwtia do ípo tmvT c^o, w CONTPATaçAO
C£ EVfBESA ESFtO N.i2AC>A BA SERVIÇO CS MAO C€ C>eRMV6CANICA E ElETMCA C€
<:>Mt.|HCeS, OMBUS E VBCULOS LCVE5, PARA ATEttCRAS NECESSÍDACES CA PROTA
F€fiT&Ka4TEELOCAC>AAOMIJNIOROD£BaEM-Fe Reoiiros pnKi
vt>nR FirdomaniolTOa L«Pe4araln< in$2iyi72«
L« ComptontoMAffl* I2MIÊ. Dacrato Muriicipâ a* 31(15, aiagsietao p»nA«nta.

wcamonto
FnitorfltFÍWAÍ},

FMFenjRA UUMCiRAL DE AOUAft
AVtSODENOTVnCAÇAO mTOTWUAUMCWL D6 CAUeSNA GRAK»

9UI^Mreoe«M DE TTUNSrrO ETIUIORORreSPUBUCDS DECAMPMA CRAIOE
RATinCACAO EAOJUOCACAO

PS3IDO06DEa8T&iaA
A Pr«*(li;rfl «Anictíl (to Agutír. sraré5 o»

pea(M<li«amwtodtointar««u»;. scGraonfwtatodoPjracw toAd<:«>toPECi(DOCCDE-
9ST&iOA<»CortrW)n‘ii3í«02i.Fta.AtePrwman*00<W2021, srw-tado pala
veCCtnEC MANLfTBvÇAO 6 REPAftAÇÀCi EM EOUPAWeJTOS MEDCO HOSPITALARES
E COüNTOlOtRCOS lTDa. íta» {«Ki rfrcoRto umiiswtf  ● aw<a;-âo

  05 (OfK*) <M5 P««

pttomvs « EgLpe d» Apao, MMco

cwiudo
,— wÁtTesa Osmas Wwma;*«

□ SPBISA N* CMXxnaani
IA» l«mos dK eKKTiaiads cons»nto5 (»laatocav* E>i>d9t èo-toMod»>s ko oowas»

* oowKVííJo 0 pe«*r da AiiAssMié Jürt*;*, (●f«(<'ii* aCBpín» <to utnaçfc n* DVDOCUOiroj ?,
qw obiRiva da anva»!)»» tiuBcoitorto (te-W btowB
a-jn tííyifurtBíAe UV, lam tutbmr>>i(Aáncme, (Mta «nano»
-0-OCrp8rB*Ajl^iiSo
Coi*taiB09dd BAc»9Mriaiaf»(n*cinioi<3«B
P(0*ac»UV,cpm6ua»Tii;èo

itM>*.-aiAjliAP-
rdaraaaaaroala ladhadiK no mOí da vwmtD

a/t írfii
«●JuTOiP-M-0-Fh3,lianta, coau a mapQaa

d*«00«1200lio<«S'lJS
dwv»B(S,noanito>at'3»ucr«:it»do £-míA iicitacacPaiampb07"»l

BKÍrri.PB, 14

   -ÇoFiia!nnauL#ceai,ím‘,C»Po-'
07 Oú os 12 OO h««5. comsn polo («Moie 10^) jAOÇui 180 paio

■ seífnuo» 3031
REWTO CALDAS UNS JUIAOR

Pragodre
wv.mirafn-se s
-P&noAcreTO
rcAâaWBrpbjorbr

MC, RATlFiOObconaMcrdnnuiíecaiHwmoaAOJLOCO

tAiM5 CMifiKtxinaan

PRffBTURA MUMOPAL DS BELSM
AVISO DE LICITACAO

PREGAO PRESENCIAL IP COOMZBI
Twna WUKO <ua raNsara dia^ai <» PrageRio

LKitacíaí a Conliw», Rua Ftono Ribaro, 7a - C«ntro
Sefí«i*co da 2021, ktiacíomodSictoda Preg» Piaaant

a E4Apa da A

AguBr.PB. sawntvoi
MARU DE FAT1MA MATkAS CALDAS ALVES OtietOB JO3MALDODeAL.V«3DA.R|8235,00

CPL OrvaiaOtanda-FÇ.
CAN.OS MIAQLES EXJNGA JIMOR

'S«Nn«rada2Q2i
t^vo. nxttna no sator «

■BHAm-Pe,« t3mhdmdDd4 37 ..
Ml,t»R>7manoft«co.piaia AOUiSK^O

CE UMA AÍ*Lli«NCJA TIPO A, FARA ATSCER N AS hECESaClADCS DO FLFClO MLKICl PAL
C€ SAjjCS ce SELEM - PS Racuww [xavsioi no orçamaito y«ja<ta Fundenacao togai Lai
Fartoral lA 10 '>2tin)2 e ubaianamana a La Fadard rfi Lai Conotomantor lA l23iT«,
CaktvIu MuNdpN )A 3Uie \fKtrm*». «ntKteraün» ts dlttiiçen poBeniAatdas
lafano» iwrni» lríonnt<6a* no we»? d« OS00 « 1200 hí« dos d«s ulacs, no andaiTOo
Mor»»» E-rnií lioucffiiatomoMlljneilccn Eilt* «inwKaKigcali

Bolím. PB, 1d (to Sdícnwo ■ 2031

TURA HUM ORAL ce AGUAR
AVISO DE UCTTAÇAO

APrtíítuiB ItojMcr-R doAçnaf, awfat da ua Corasséc Pwtiwnerto da üotaçâo, Kxr>« püWn
pare(ushnnwM(>(X«a(Hr«BaMcaaiaT(]rArM)kEak«j>;AbnamodU0MaKMADACE PREÇOS
fPiWvJOTiV^totiwinaoíxtrAídpofttni parecndiT**;»*! unefBsaouprofrsisirarsnaarM
(towla. cmaaCRTvasaranodtC1 10 203 i*s 06 00 Acros, na sda da kOKOas daata orgAo
sMdo na PvM iraiau Loierta, wA, Caitro - Agj(*-P6  O adw a 'tom*s nwmecdas ancons
" ã(i<cic«^(lo5>ria(osdíMnoeftXra^oa3rTa«Dcto noh<a«iodaiceDOaal2X)ia-«

cona«DMotaiecf>a|(r83)M9ã- 1180 egjie pb gc» Cr ou vamice pb gwbr

PRffBTURA HUNOPAL DECAMRNA ORAFCe
SUPERNTBCeiCU DE TRANSfTO E TRANSPORTES RUBUCOS DE CAHPtM GRAaOE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO C

a/n com praCacAo UV.
-O-GO.Pto*
C(y(iaavao da
pnWÍDUV,

Cè

sutsm

oda 0 Wu5« cofiíac': wnetoi am
Hmas&ilaMOonta. coKa am*i^
waWD da twassasnoaia 5»am raaasaOJS imAi'

4^MT-Pe 1<l'toSa(anW0<to2Ci21
Uirli da FaUma MMiu (to CoMiB Al m

-T“RENATO CALDAS LMS JUHOR
Prageairo KitdBMl liTOta, cdst» om«ig« nd! oan^vioj «jíts P -

RtCiARCNTin asuuKao»P»8
OOTACAO Ri*fur»5PnW««(toM(iwÍR.)(toCar»twiC-r»nto WOIO

n(t«vN>ic« da TraisaoaTTansponat PubKM
33 »3S ee - OUDCA MM^oa <to i«ca(ro5-P«M0e jundca 53 2030 W-Mcumei <K consumo
l(3eNClA «*j0neiUto:«id'J3fti»c«r3iM2021.FtoRTeâCCNTRFT«rTEã SUbaralaodancia

TTíri4ii0 6Tiani(»tosPubiLM(tocam(>ftacranaaa CTfecüioaOTCi - mob31 . jor.
NN.00 oe ALN€iC»A- R* 8 22500

rneassa

-AKtos (toSTTP

PratoctortadiCRL
FRATURA MUMOPAL OE BOM .ESUS

HOMOLOOAÇAO
PRS6A0 PRESENCIAL MCOOlSnai

I «ratarVada p(|o Prtgtollo (ITtld a *4a^■allg paracer
sassixiB Jundca ratarrota 00 Pragío Presancial n» ««1«2021. gua objaors aiUVÍiÇaO DB
REFBÇCCS TIPO ÜL©(Tlt*(A E COFffi BREAC« FORNEOCO 0£ FOT(MA PAPCfLAOA
PARA aiiÇPSAS SECRETARIAS CO MUMOFIO CC «CORDO COM AS SOLia7A(;OeS DAS
íeCRETAftlAS. HOMOLOOO occrrespcnoan» procadanaoto lüKttno amfarw « AURICELIA
C-ONÇALVESPS3BRA- RI 227 OOO.X

Noiliírn»
AVBOOEUCrTAÇAOPREGÃO ELeTRONICO M OXMiacai

Pra^a(«j(a Minxipai oa Aiag»A Comiss*} Parmonanis <to Lxdat»
3»raoTr.iMaEiimaitoAp?9 davidírm
TORN.A Puaj lOi a ccffiunica ac£ fitoratidOOL gua aa ancoufa sc-ana a tdtacAo na modwdada
PREGÃO a.ETRONCO ft* 0lX>MÍ3O21, lUIúCiCcMO a ACJUSÇAOCeeajPAMeNTOSE
PRftejTOSCeiNFOH«UT1CAPARAATEM:eRASNECES3DAOeSCeSTEMUNtCIISC DATA
Da*£€RTij?a 27CeSêT0«ROCe2(!2l.a'i(rtH«MN(Hi:fi*RlOLOCAU Wr»m»:'5«
ndlNr»»7d85 09'«st2r'(»sdi*5War5.n'>and9racdSí*rw:t«o E-irai (nsHiraeâÓTtoii
Edtal ywM t a ob gw tr e M>m poitdtocanTAitsbublcas

GOMES
Pragotora oridE

aaPr».
Pr.Vaiura Mumui^ * Alagoa Nova

●ftoteiH ■2021
TARARA

PRffSTURA MUMOPAL DE CAMPINA dRAMíE
SUPER MTBgOBdCU GE TRANSITO E DECAMPMA GRANDE

EXTRATO OE CONTRATOS
ainbrauí
ocp-aiaaiapncaiMlKb PLNC'AME}vro LE&N. PragiüEMrdfticb

DOTJLCAO RoojnosRiXinuadbMiAtcnMitoi^ampikiGrsRda 050)0-Suo»
nrianMnoa(toTrsnuaaTrariu<rtMPúUKbil545i l075 2iíii-A;'SM(toMt«ibnAnbuuarRa
diFanUfl 33FD.30.n->A8tanal(M r»«um)l001-RaujrM(O(«i«nc>s.V3O&aCÍA »(,ir4

ariFdÜj faiamWD da .XUI, PARTES CONTRATANTES
Trarwwiía PuWiccd da C»nptia C-r«ida « CT tf 00102I2C2' -
tIPEU . R$ 9T Sai.Oft CT tf «105(5031 ●
TINTAS EIREU-M134 250,OC

CeJETO Citovsa^io
aAinica.

(«(aiads da Tna lAiiifl {A

n*

SutxíWondarrt»* de Treniita a
M 21- CCMaJClALMASig)

0921 . TIPTAVI INDUSmAECCa(ePOO

eom Jaaci-
OEMSE BANDEIRA OE MELO BARBOSA PBIBRA

PrNvti

FRATURA MUMOPAL DE BOM JESUS
AvnOOELICITACAO

PREGÃO PRESENCIAL N*ani9«21
TDmBDUtsko^eraatttMlaral-ByíidsPrasaofolitiuMaeauioadoApas tedertonaPrs^

Ptahw? Anw-d RnAm, iji - (>t"5 - Prm Jasu» - P8, ●« 10 30 iw« do da 29 (to Sdiambnr da
2('21. !<;■»;»nioddstodaPraaÍDPTaaaboP.dou» mancr cx9;q,vwtot(]nn#^am4<to
Re^rodaPTa^oiobiaiiranootertffttífieift/toíAS para CCNTRATAÇAO CC PESSOA JURI-
CICA ESFeOALlZAOANi:' F(;BNE0I.©JT& oe MATEfHALCe INOFORMATtCAEM  GERAL
PARA ATBceR AS NEcessiOAces oa prefeitura mjmcipal ce eoM oesus e suas
SECRETARIAS RacuriOL praviftcd no arçon«i!a ●igenta FunCtonamo laiU ta< F«oar« rf
10 SXW2 a suttWanwnaria a lp Fa(toríl n« « WWl Lai C«»Tl*nant#r li» tíUjb. Ctocra»
Fadícdn»789aUCtoct«i>>APi.3pdi*'05/liatog«i»;aopgrtr*nta.cçina('*íad*«aearei;to5
p<Aii>icra5dMrefanúair,a7r«a inrorma-;&a&ri6r>craiio(toaOSiXãs

andSKu suHKittoK' TíWcna (OM) 3559-1021 tm«(i r«<íietuiati(ír^i©çin*i
Ediiai htsa AmroypmMwdxrTiiBiií pb gito W (aptgcKtr

PREFSRJRA MUMOPAL DE ALAOOA NO^
HDMOLOGAÇJU}

PREGÃO BfTRDMCO N> 000401931
Mai lermos iMaldne Trai agBdra CTidM e obieivado

. ratoranta «0 prro» B«.in.C5 n* 00(>4(»2i52i. gua (Maatwa aOaSk>t,.
M3BAUJCA PAftA O MUNKJRiO C€ AlA(ó<)A rOVA-PB - CONvÇmO

Asarwia Jundci,
ce ESCAVAO0RA , .      .
tf 90i592/202(L HOMQlÇiGO o cuTastwridania prya^iirna) kiCMono L

Aii<tâN(vâ.PB. 13
FRANCD4LOO PmBTTELDA SILVA

PrMaUa

PR0SRJRA MUMOPAL OE CARAUBAS
FE8ULTAOO FA$6 HABUTAÇAO

TOMADA ce PREÇOS tf 00CO4OBM
CBJETO Raten* * Camtorn (C*?wo * Banara»! UCTTANTES WABUiTAOOS luA

SERVIÇOS E PROOUÇAO MUGCAL DRCU - MT. pw nAu ttandM to a>0<L> liP >am 6 1 4
6 14 a « 14 2 I 1.6 14 214, o:)TAV COWSTPuaeS. Se>V1CC(5 e SOCUCOES LTCül por n;

UaTWTrSMMdLrTACCC NAotiíAtra
W 109.

2,

atangar«(nigito 10 4am
dpr-frcnrea do crocacbner Fa*r«

saiambruda:

PR^SRJRA MUMOPAL ce ALAOOA t40VA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO BLETROMCO tf 0X002021
INM «rvSmUde pMa l^sgoeF* iXuM «

S0BOC4 J/»*j.rMNn*l»*}FVTO»BaMnt;(jif CCa^DTZl.guaobBíva AGUSCAO CE
OOC«TOLOGiCOS_FiiP!Ai|fTaC6R AS l€CeS9q4CeSDKTE LW

a.VA.R5130o',XC*NTE»«DECiUPAAe4r(3SCOC»mxCCKOSLTriA-O=R.R*392Oa?O
AiTOta" — .. . - . —

(to ALE-UVICRE R BARSOSf DA

aaSe»iTt«ooe202l
FRANCMi» PIHENTEL DA SILVA

PrNMto

BfmAtO CE COMTRATOe
ftoffiGAO aETROMCO tf 0003B2D21

06.ETO AOUiaÇAO CE PiUIPFMENTOS OCOt^TOtOlilCÚS
:S30AreSÍ£STEMIjNiaH0 FUtOAhCNTO lEC-AL Fwgao B«r*! - ,. _

ü0Ta.;;AC' 'íRÇtoJBdooa;! RECiA»=cSP«C«»OS g FeCER-MS-MOÉNav «4 s fr.E
iÍ3a>trtici}iT^c*ro(to2S?1.P*R.TEãCOf4TftAT*NTES RiataFifd tArraca»^ da MaaitoNp/a
e (CTN*M172C>031.140821.!XmaeDEOL«»A*.eNTC'3COOa/TC4.0GICCiSLTt'A.ePP.
Rt 39 201,30. CTN* «173(2021.14 CB 21. ALEXAACiRE  P B/»P603A0A 9LVA.« 1 3«.X

ATEtCeS AS AE.
00(BW2021

rf. 8.00^93 a WKsAaifr;''«5.aan«aucl(K no ‘n.48.A3'tK«fkadi-aMk<(«iksocr«:c<to‘34
(«bialodatiAtto
suunoMiapAg.Da
OCR (KyumaflaK ●^wlUMfM(wr»A. Mnj 0 (*8 28 (to tdWWifo <te J02UM 06 OCNi,« m«ino Icffll
da ormaua ironâo MtoXM eifom»;ô« podario ** wnto t
Lxtatào.

wreimta^ap autapguacbVBenna

LüsTAnrrioLaAo

Bjfi, jaSLS. PS, ■ SMa(n(«‘(to 2021
FRANCISCO NALSON fOtglU LETTE

PragaMibOflUM

RffBTURA MUMOPAL DE BOM JESUS
AVISO ce ADIAMENTO

PREOAO ELETROMCO tf 0000*2031
ataOiia SeiiAú Nj t

i200Nxwd«(*8S«lPS Talaíooa (0«) 3307-1175 E-m* licwc*>®;4rii(i>« »>i«br
OCargoen 4riuM

n°lX>X6(202l p«a Pdto 29<toSa(a>ttrpito2021 asOSX tnraa a do niniodatãaa dalaicaa
para od*29(toS«amtrodB 2021 «5 0815txx« USTiRCA^ivA RREGAO^AWRATBr
«XNTEaDODACffiDWOJI.PORSdHíXWEALGLMASINIXaraSTENaASNAFLATAPnfllAA
OtCeSSÜAREAUZADOONESO Rafaríncia noraiodBBra8.l«.C# inhxineçí*? diaMtíiK
1300hgtws ■ ■ .

*ca do Pi cgAo QMrónH.0

cMsdMf.naF^dcaFTataxoAntdnioRcIim 0l-Cintn7-6«nJa«(S-FB Tatofuna
fOW 5556-1021 EJnart cptraratura&yn|e«.s«gmaii

SMarnbrodt
MAAIA 00 SOCORRO AMWete ARAÚJO

PriMdarfar-

PREFBTURA MUMOPAL OE CASSSeHiUE
AATIFICAÇAO E AOJUOCAÇAO

Sia nepL trg
S

pspoisA tf ewoooftjnm
Pwn Jasus.FB.ffi aiwrbro '2021 Pm larmot «t atomartM c

a(jb»(vadoop«
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